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    INTRODUÇÃO




    A justiça enquanto virtude é fundamental para a compreensão da teoria ético-política idealizada por Platão nos diálogos A República e As Leis, dado que constitui, naquele, a questão central e, neste, um dos temas centrais associado à legislação, cujo conceito é imprescindível para a constituição, organização e desenvolvimento da teoria ético-política do filósofo em ambos os diálogos.




    No diálogo A República, Platão descreve a cidade que considera ideal, com todos os seus elementos, e destaca o papel das virtudes (justiça, temperança, coragem e sabedoria), indicando a função que cada uma desempenha na conservação da própria cidade. Desse modo, o filósofo objetiva conceber uma pólis bem ordenada, governada pelo filósofo-rei, por ser o detentor do conhecimento do que é útil para o bem comum, isto é, de tudo aquilo que beneficia a coletividade. Nesse sentido, assume a função de manter a ordem/harmonia da cidade a partir da educação, isto é, da instituição de um projeto pedagógico que possibilite a ordenação do cidadão1 e da cidade. De acordo com a proposta de Platão, cada classe da cidade e cada cidadão que compõe um grupo social devem, necessariamente, ocupar-se de uma única função na pólis, sendo aquela para a qual possui atribuição natural2. Essa é a concepção de justiça expressa por Sócrates em Rep. IV, 433a.




    No mesmo sentido, mas sob uma perspectiva diversa, Platão concebe e organiza a pólis no diálogo As Leis, sendo que, embora a educação também seja fundamental nessa obra, o filósofo adota, como ponto de partida, a legislação, destacando a figura do legislador, cuja função seria instituir a pólis e criar as leis. É o legislador que deve estabelecer e manter a ordenação social, tendo como substrato fundamental a própria legislação, que tem a razão como fundamento. Entretanto, embora as leis sejam primordiais para a concepção da cidade no diálogo As Leis, o legislador deve legislar em conformidade com a totalidade das virtudes, especialmente com a virtude da justiça, que é o ponto central da comparação que propomos fazer entre A República e As Leis.




    Alertamos que não se tem a intenção de analisar um antagonismo entre os intérpretes dos diálogos A República e As Leis, uma vez que eles não fazem esse contraponto, e não é o objetivo central da dissertação.




    Não obstante as referidas obras difiram quanto aos meios utilizados por Platão para elaborar sua concepção de uma cidade ideal, ou seja, virtuosa e composta por cidadãos também virtuosos, dado que perseguem caminhos diferentes, não são as obras necessariamente antagônicas, pois, se em A República o filósofo teoriza sobre as virtudes a partir da educação, em As Leis, por outro lado, conquanto o processo pedagógico seja fundamental, as virtudes passam a compor o próprio conteúdo legislativo. Os itinerários utilizados para constituir a pólis virtuosa em ambos os diálogos, portanto, apesar de diferentes, não são antagônicos entre si. Dessa forma, destacaremos as diferenças entre as abordagens de Platão nos referidos diálogos, mas sem opor um ao outro.




    O objetivo é analisar, a partir do estudo dos diálogos A República e As Leis e dos intérpretes platonistas, se, em As Leis, Platão apresenta uma mudança da concepção de justiça defendida no diálogo A República, ou se o filósofo visa complementar a ideia de justiça apresentada nesse diálogo a partir do seu projeto de legislação.




    A leitura dos diálogos A República e As Leis nos remete a uma série de reflexões, como, por exemplo, a indagação sobre o que define uma lei como justa. Seria alguma convenção ou pacto firmado entre os homens? Seria o Bem3? O que é a justiça? Essas questões abrem caminho para as discussões que são desenvolvidas na obra A República e, posteriormente, em As Leis.




    Em A República, as questões acerca dos fundamentos da justiça variam entre as convenções ou pactos firmados entre os homens e o Bem, a partir da exposição de argumentos contrários e a favor, apresentados por Sócrates e seus interlocutores. A problemática quanto à justificação da justiça, portanto, introduz as discussões acerca dos seus fundamentos, isto é, da análise da justiça como o cumprimento ou não das leis, conforme defende Trasímaco (visão convencionalista), ou da justiça pensada a partir do Bem e qualificada como virtude, ou seja, como um fim em si mesmo, de acordo com Platão.




    No diálogo As Leis, Platão institui a pólis por intermédio da legislação, de modo diferente do que propõe em A República. Naquele, o legislador assume papel preponderante na organização da pólis, de modo que o filósofo atribui importância fundamental às leis, enfatizando o compromisso que a legislação deve ter com a totalidade das virtudes, especialmente a justiça.




    Para Platão, a justiça passa a compor o próprio conteúdo legislativo, tendo a razão como fundamento, consoante o diálogo As Leis. A justiça é definida como o cumprimento da lei, e a injustiça, como o seu descumprimento. Partindo das ideias expostas, podemos indicar o problema filosófico fundamental que objetivamos solucionar nesta dissertação: a ideia de justiça apresentada por Platão em As Leis vinculada ao conteúdo legislativo complementa a sua concepção de justiça defendida no diálogo A República?




    Para responder a esse problema filosófico, realizamos uma análise comparativa dos dois diálogos, com destaque para a ideia de justiça defendida por Platão em cada um deles e a imprescindibilidade da concepção de justiça na organização racional da Kallipolis e da Magnésia.




    No primeiro capítulo, discutimos as primeiras concepções de justiça nos livros I e II do diálogo A República, destacando as ideias de Céfalo, Polemarco, Trasímaco, Glauco e Adimanto e as objeções socráticas direcionadas a cada uma delas. Salientamos o debate em torno da ideia de justiça em A República e os motivos que conduzem Platão a discordar das concepções propostas por seus interlocutores.




    No segundo capítulo, explanamos sobre a virtude da justiça na organização racional da Kallipolis e as demais virtudes platônicas (sabedoria, temperança e coragem), encontradas tanto no cidadão quanto na cidade, enfatizando a ordem/harmonia que deve imperar na pólis, bem como o papel do governante filósofo no diálogo A República e as formas de governo justas e injustas.




    Por último, no terceiro capítulo, examinamos a justiça como virtude na organização racional da pólis, em As Leis, ressaltando as formas de constituição da cidade e o papel do legislador no exercício da sua função legiferante na Magnésia, bem como o compromisso da legislação com a totalidade das virtudes, especialmente da justiça.




    A discussão acerca da justiça é imprescindível para a compreensão tanto da constituição quanto do desenvolvimento da cidade perfeita conforme propostos por Platão em suas obras A República e As Leis. É inegável o legado e as contribuições do filósofo no âmbito da justiça e da teoria política, especialmente das ideias expostas nessas obras, que constituem os seus dois mais longos diálogos. Além disso, destaca-se a imprescindibilidade dos temas discutidos nos referidos diálogos, especialmente o combate à corrupção do poder, as discussões travadas em torno das formas de governo, o contraste entre o interesse público e o privado, o papel da legislação na sociedade, bem como o da educação.




    




    

      

        1 A ideia de cidadania na Grécia Antiga deve ser entendida de forma restrita, e não ampla, como a concebemos na contemporaneidade. Na Grécia Antiga, apenas os gregos e livres eram considerados cidadãos, ou seja, uma minoria da população – os eupátridas ou bem-nascidos. Mulheres, escravos e estrangeiros não estavam incluídos na ideia de cidadania grega.


      




      

        2 Quando Sócrates faz menção à “atribuição natural” em sua concepção de justiça, é importante frisar que ele se refere a uma condição inata dos cidadãos, isto é, são as qualidades naturais de cada um que determinam a classe a que pertencem.


      




      

        3 Como veremos no capítulo II desta dissertação, o Bem é a dimensão idealizada por Platão, que atribui aos sujeitos cognoscentes a capacidade de conhecer e aos objetos cognoscíveis, a possibilidade de serem conhecidos.


      


    


  




  

    
1. AS PRIMEIRAS DISCUSSÕES SOBRE A CONCEPÇÃO DE JUSTIÇA NOS LIVROS I E II DE A REPÚBLICA





    “A virtude da alma é a justiça, e seu defeito, a injustiça [...]” (Rep. I, 353e).




    Platão, A República.4




    A Grécia Antiga, considerada o berço da civilização ocidental, foi fortemente marcada pelas constantes guerras não só entre as suas cidades, como também entre elas e inimigos externos. Essas guerras intensificaram-se no período Clássico (500 a.C. - 322 a.C.), ocasião em que Atenas viveu o seu ápice político e cultural e, nesse mesmo lapso temporal, disputou com Esparta a hegemonia pelo poder militar e político na Guerra do Peloponeso (431- 404 a.C.).




    Nails5 salienta que, quando Platão era jovem e tinha idade suficiente para compreender os assuntos de Estado que afetavam sua família, Atenas se envolveu na Guerra do Peloponeso, causando e suportando uma sequência de desastres. Esse período entre guerras foi primordial para o surgimento de teorias políticas que se imortalizaram na história da filosofia, enfatizando-se o pensamento moral e político de Platão e Aristóteles, conforme o que se expressa no diálogo A República e na obra Política, respectivamente.




    As experiências vivenciadas por Platão o conduziram no sentido da criação de um projeto político ideal, edificado sobre as bases do Bem e da justiça. É possível perceber que, na maioria dos diálogos do filósofo, são discutidas as ideias centrais que sustentam a concepção de seu projeto ético-político.




    É nesse sentido que a ideia do cuidado de si e da própria educação virtuosa do homem são aspectos fundamentais da filosofia platônica para a formação de uma pólis perfeita, onde a teoria das virtudes assume papel imprescindível (sabedoria, temperança, coragem e justiça). A República não é uma obra que trata apenas de questões políticas, mas também de aspectos morais, educacionais, além de outros temas indispensáveis para a formação da cidade.




    Embora tenha sido no diálogo A República que Platão dedicou boa parte de seu tempo à teorização acerca do seu projeto político, é possível encontrar também algumas ideias políticas do filósofo em outras obras, como, a título de exemplo, em sua Carta VII6, que foi destinada a seu amigo Dión7.




    Em sua primeira viagem a Siracusa, maior cidade da Sicília e importante polo cultural e econômico da época, Platão se encontrou com Dión, que ainda era jovem. Platão8 relata, na Carta VII, que diversas cidades da Grécia Antiga eram mal-governadas, dado que suas leis eram viciosas e suas crianças tinham uma educação corrompida desde a infância. Na visão do filósofo, somente por meio da verdadeira filosofia se poderia distinguir o justo respeito aos cidadãos e aos povos, sendo que os males só teriam fim quando os verdadeiros filósofos estivessem na direção dos negócios públicos. Quando fez sua primeira viagem à Siracusa, Platão já tinha a ideia de que o governo deve ser fundamentado na justiça e na sabedoria dos governantes.




    Dión teria causado boa impressão em Platão em virtude do seu interesse pela filosofia e pelo bom governo que deve dirigir a cidade, motivo pelo qual os dois estabeleceram uma sólida amizade. Dión, atraído pelas ideias de Platão de que a cidade deve ser o lócus da verdadeira felicidade, convenceu Dionísio II,9 que assumiu o poder após a morte de seu pai, Dionísio I,10 de que era preciso seguir os ensinamentos do filósofo.




    Platão, convencido por Dión, retornou a Siracusa com a finalidade de realizar a sua cidade ideal dirigida por um filósofo-rei. O bom governo, por mais que seja exercido por vários governantes, deve visar sempre ao caminho da retidão e abandonar tudo o que é vicioso. Assim, o governante, na proposta de Platão, tem o dever de dominar a si mesmo para melhor governar a cidade, evitando o que havia acontecido no governo de Dionísio I, isto é, a invasão dos bárbaros e a destruição das cidades.




    Conforme Platão,11 nem os cidadãos e nem os povos podem ser felizes se, para governar ou serem governados, não são guiados pela sabedoria e pela justiça, virtudes que podem ser naturais ou recebidas de chefes piedosos. A ignorância, por sua vez, é a raiz e o tronco de todos os males e da própria injustiça tanto no cidadão quanto na cidade. Embora essas ideias de Platão fossem perfeitas para a constituição de um governo guiado pela justiça, aliados de Dionísio II passaram a duvidar da lealdade de Dión, que foi banido pelo tirano, o qual não demonstrou qualquer desejo de seguir as ideias de Platão e se tornar, por conseguinte, um filósofo-rei. Assim, depois que todos os esforços em contribuir com o governo de Dionísio II foram frustrados, Platão abandona a Sicília.




    Percebe-se que o filósofo, já na Carta VII destinada a Dión, expõe, além de ideias políticas, uma verdadeira tentativa de realizar uma cidade no modelo que havia idealizado. Essa ideia de cidade justa dirigida por um filósofo-rei é um dos temas centrais e de relevância significativa na filosofia platônica, sendo um dos assuntos que dominam quase a totalidade dos seus dois mais extensos diálogos: A República e As Leis. No primeiro, Platão objetiva constituir uma cidade ideal a partir da concepção do que seria justiça.




    A definição de justiça é, pois, fundamental para a constituição e o desenvolvimento da cidade. Tendo como base os ditames da justiça, o governante deve trilhar sempre o caminho da virtude e, assim como ele, todos os cidadãos devem ser senhores de si mesmos e se deixarem guiar pela sabedoria e pela justiça, pois a educação forma bons jovens e os torna bons cidadãos. A cidade justa, nessa perspectiva, é o horizonte de todos os valores morais e políticos.




    A problematização estabelecida na obra A República tem como questão central a definição da justiça, com vistas à formação de uma cidade justa e de cidadãos também justos. Havelock12 argumenta que A República pode ser lida a partir das perspectivas política, econômica, educacional ou epistemológica, mas a questão central é saber o que é a justiça, virtude suprema, definida em si e por si mesma. A busca pela definição de justiça é essencial para que a cidade e os cidadãos se mantenham no caminho da virtude.




    Crombie13 enfatiza que a pergunta formulada por Sócrates – “O que é a justiça?” – é desconcertante, porque não é fácil saber que tipo de resposta se busca. Sócrates objetiva se convencer de que a justiça é algo bom e defini-la a partir do que ela é em si mesma. A partir da concepção do que seria a justiça é que se desenvolve o projeto de cidade ideal concebida por Platão e sobre a qual está fundamentada.




    Partindo dessas considerações, apresentamos, nos tópicos seguintes, as primeiras discussões sobre a concepção de justiça travadas por Céfalo, Polemarco, Trasímaco, Glauco, Adimanto e Sócrates, nos livros I e II do diálogo A República, destacando, por conseguinte, as objeções socráticas a cada uma delas.




    1.1 A CONCEPÇÃO DE JUSTIÇA PARA CÉFALO




    É propriamente no livro I de A República que são expostas as argumentações de cada interlocutor (Céfalo, Polemarco, Trasímaco e Sócrates) sobre a concepção de justiça. Esse livro apresenta teses primordiais para a compreensão de toda a obra em suas mais diversas facetas. Nesse primeiro momento, não se chega a uma conclusão do qual seria a definição de justiça considerada ideal para a criação do projeto ético-político de Platão. As incertezas acerca da concepção de justiça fazem o livro I do referido diálogo ser adjetivado como aporético.14




    A primeira definição de justiça expressa nesse livro é de autoria de Céfalo. Sócrates, naquela ocasião, ao voltar para a cidade após descer ao Pireu15 para fazer as suas orações juntamente com Aristão, foi surpreendido pelo escravo de Polemarco, o qual pediu que o filósofo esperasse, pois vinha logo atrás. Ao encontrar com Sócrates, Polemarco o convence de ficar até a noite, dado que haveria um festival noturno em homenagem à deusa16 e teriam, também, a oportunidade de dialogar com muitos jovens que frequentavam o local das competições a cavalo.




    Annas17 reforça essa ideia ao dizer que Sócrates desceu ao Pireu, porto de Atenas, para fazer suas orações quando foi convencido a visitar a casa de Céfalo e seus filhos, Polemarco e Lisias. O convite de Polemarco mais parece uma intimação direcionada a Sócrates, como é possível perceber no trecho do diálogo em que Polemarco diz a Sócrates: “se não fores mais forte do que todos nós, resigna-te a ficar.”18 (Rep. I, 327/c).




    Não conseguindo convencê-lo do contrário, Sócrates o acompanha e, ao chegar à casa de Polemarco, depara-se com Eutidemo, Líside e Céfalo, irmãos e pai de Polemarco, respectivamente, além de Trasímaco, reconhecido sofista da Calcedônia. (Rep. I, 328a/b). Lysias19 relata que seu pai, Céfalo,20 é originário de Siracusa, mas estabelecera residência em Atenas por amor à cidade.




    Sócrates, vislumbrando a possibilidade de adquirir algum conhecimento com Céfalo,21 em virtude de sua larga experiência, visto que se encontrava na velhice, inicia o diálogo, inquirindo Céfalo sobre a velhice: se era penosa, difícil, ou como a considerava. Céfalo relata que a maioria dos que chegam a ter a sua idade se lamentam da perda dos prazeres da mocidade e passam a evocar a memória das delícias do amor, da mesa e de outras da mesma espécie. Conforme Céfalo, para quem sempre viveu com ordem e simplicidade, a velhice é um fardo suportável (Rep. I, 329a/b). A velhice, assim, não é a causa dos males, mas a vida que se tem. Nessa passagem do diálogo já é possível perceber que ser governado pelos prazeres da mocidade e não levar a vida com equilíbrio é causa dos males e da infelicidade na velhice.




    Sócrates, então, pergunta a Céfalo qual a vantagem da fortuna, e ele responde afirmando que a riqueza é de grande vantagem, mas não para todos, apenas para aqueles que são equilibrados (Rep. I, 329a/331d). A riqueza enseja a possibilidade de deixar a vida sem receio de haver mentido ou de ter ficado devendo sacrifício a qualquer um dos deuses e nem dinheiro a ninguém, pois é no Hades que são infligidos os castigos aos que tenham feito malfeitoria na terra22 (Rep. I, 331c).




    Reeve23 defende que, para Céfalo, o maior benefício que o seu dinheiro lhe conferiu foi a possibilidade de pagar suas dívidas, tanto aos homens quanto aos deuses, estimulado pelas punições após a morte. O temor provocado pelos mitos que eram disseminados na Grécia naquele tempo provocava nos cidadãos, ao final da vida, a necessidade de sanar todos os seus débitos com outros cidadãos ou com os sacrifícios oferecidos aos deuses, sob pena de serem castigados no Hades.




    Toda essa contextualização do diálogo por parte de Sócrates tem o objetivo de, por meio da experiência de vida de Céfalo, buscar definir o que seria justiça. Estimulado pela metodologia socrática, Céfalo define a justiça como sendo “a arte de falar a verdade e restituir o que recebemos de outrem.”24 (Rep. I, 331c). Cornford25 destaca que Céfalo incorpora a sabedoria de uma vida longa e honrosa destinada aos negócios, valorizando a riqueza como meio para a paz de espírito, que resulta da honestidade e da capacidade de atribuir aos homens e aos deuses o que lhes é devido. Isso é o que ele entende por conduta correta e justa.




    Annas26 realça que Céfalo não é um homem de negócios inescrupuloso que enriqueceu de forma indevida. Ele está preocupado em viver corretamente, mas seu ideal é muito limitado, visto que sua noção de fazer o certo consiste em observar algumas regras ou máximas simples, como “não minta” e “devolva o que não é seu”.




    A justiça para Céfalo, portanto, é agir com honestidade e restituir aquilo que é devido. Para Bloom,27 a questão do dinheiro parece levá-lo à questão da justiça. Céfalo tem medo da punição que pode sofrer após a morte em virtude de dívidas com os homens ou de sacrifícios não oferecidos aos deuses. Sócrates se volta para Céfalo por ser o ancião e representante de toda a tradição grega, visto que cultua os deuses e as leis.




    A reverência à idade e experiência de Céfalo faz com que todos se unam para indagar-lhe sobre o que seria a justiça e de que forma a riqueza estaria relacionada com a velhice: se esta seria um fardo. O papel de Sócrates, no início do diálogo, ao questionar Céfalo sobre a justiça, é reinterpretar a tradição grega, com o objetivo de desvelar o que ela considerava ser uma vida virtuosa.




    A sua longa trajetória e os percalços enfrentados por sua família davam a Céfalo a autoridade necessária para responder aos questionamentos de Sócrates, por isso o ancião assume a posição central no cenário exposto nessa parte do diálogo. Bloom28 enfatiza que Céfalo tipifica o ancestral que não pode, mas deve ser questionado. Embora sua atuação seja breve, por meio de investigações cautelosas, Sócrates consegue revelar o seu caráter e os seus princípios e, portanto, os da tradição que ele representa.




    Céfalo, porém, não dialoga por muito tempo com os demais interlocutores por conta do sacrifício que estava a fazer. Sócrates, após o discurso proferido pelo ancião, encontra uma incoerência, uma vez que, por meio da definição de justiça proposta por Céfalo e a depender das circunstâncias, podemos proceder com justiça ou injustamente. Como exemplo, Sócrates cita a hipótese de alguém receber, para guardar, a arma de um amigo que se encontra são do juízo e, no momento da restituição, esteja acometido de alguma perturbação de espírito. Nessa hipótese, Sócrates considera que todos concordarão que não se deve devolvê-la e que não andaria direito quem o fizesse, pois não seria justo restituir a arma a alguém privado de suas faculdades mentais (Rep. I, 331d). Segundo a concepção de Céfalo, seria justo, mas as consequências seriam mais injustas do que não restituir a arma.




    Sócrates objetiva definir a justiça de modo que pudesse valer em todas as circunstâncias que devesse ser empregada, isto é, determinar o que ela é em si mesma. Em vários diálogos socrático-platônicos, é possível verificar essa característica essencialista e universalista. Nessa perspectiva, a concepção de justiça apresentada por Céfalo não é universalizável, pois não é extensível a toda ação justa e não tem em si mesma a essência do que seria a justiça. Por esse motivo, Pappas29 argumenta que a definição proposta por Céfalo é censurável por não ser, pura e simplesmente, uma definição, tendo em vista que identifica algumas espécies de ações como justas sem dizer o que é que nelas tem exatamente o valor de justiça. No diálogo A República, essa ideia não poderia ser diferente, visto que seria necessário encontrar a essência da justiça para que a cidade perfeita pudesse ser idealizada.




    A relativização do conceito de justiça não proporcionaria o fundamento ideal para a constituição da pólis no modelo idealizado por Sócrates. Annas30 realça que essa peculiaridade da universalidade pode ser encontrada no Eutífron,31 quando o interlocutor que dá nome ao diálogo é questionado acerca da piedade. Eutífron responde a partir de ações específicas, como a de denunciar o próprio pai por ter matado um escravo. A ação de Céfalo não é diferente, visto que se utiliza de regras básicas para definir o homem justo.




    Sócrates, em suas objeções, expõe circunstâncias em que a definição X apresentada pelo interlocutor é radicalmente oposta àquela expressada inicialmente, portanto essa primeira definição proposta por Céfalo não satisfaz as pretensões socráticas, haja vista não ser universalizável e variar de acordo com as circunstâncias de cada situação.




    Para Pappas,32 embora a definição de Céfalo não satisfaça as pretensões de Sócrates, as suas banalidades acerca da bondade da vida tocaram quase todos os temas éticos da República: a) prazeres corporais e libertação, ideia que se torna evidente no início do diálogo, quando o ancião debate com Sócrates sobre os prazeres da mocidade; b) importância de viver em uma cidade perfeita; c) temor da punição da vida futura: a riqueza, segundo Céfalo, serve para que os cidadãos saldem suas dívidas e ofereçam sacrifícios aos deuses, sob pena de sofrerem penalidades no Hades; e d) importância de viver de modo justo: ao contestar a concepção de justiça proposta pelo ancião, o objetivo de Sócrates é definir a essência da justiça e, por consequência, conceber o modo de vida do homem justo.




    Céfalo deixa o local das discussões, e Sócrates assume o posto central para discutir com os demais interlocutores qual seria a definição ideal de justiça. Polemarco, filho e herdeiro de Céfalo, ingressa na discussão para expressar a sua concepção de justiça, retomando a concepção de seu antecessor.




    1.2 A CONCEPÇÃO DE JUSTIÇA PARA POLEMARCO




    Polemarco, como já mencionado na seção anterior, foi uma das vítimas do governo dos Trinta. Lysias33 relata que, juntamente com seu irmão Polemarco, em virtude de sua riqueza e dos sentimentos democráticos, rivalizaram com Erastóstenes, um dos representantes da tirania dos Trinta, razão pela qual foram perseguidos. Lysias conseguiu escapar, mas Polemarco não teve a mesma sorte, sendo preso e obrigado a beber cicuta.




    A lógica da participação de Polemarco no diálogo, assim como a de Céfalo, está no contexto histórico que marcou a vida dos interlocutores, o que é primordial para que Sócrates alcance a definição ideal do que seria justiça. A insuficiência do conceito proposto por Céfalo instiga Polemarco a interferir, subitamente, na discussão e a expressar algumas ideias que considera necessárias. O filho de Cáfalo entende que é correto conceber a justiça como sendo falar a verdade e restituir o que se recebe se essa definição tiver como fundamento os ensinamentos de Simônides.34




    Sócrates, por sua vez, recorre aos mesmos argumentos utilizados contra Céfalo de que não se deve devolver o que lhe foi dado para guardar se o dono estiver perturbado das ideias. De acordo com a visão socrática, não é justa a conduta de restituir o bem sabendo-se que o dono não está são da consciência. Sócrates defende que Simônides se refere a outra coisa ao expressar que justiça é dar a cada um o que lhe é devido (Rep. I, 332a).




    Polemarco concorda com a objeção de Sócrates, sob a justificativa de que os amigos só devem fazer o bem aos amigos, nunca o mal. Por outro lado, aos inimigos só deve ser dado o que lhes convém, isto é, o mal (Rep. I, 332a/b). O objetivo de Sócrates é fazer com que Polemarco chegue a uma conclusão absurda sobre a ideia de justiça.




    Polemarco, ao tentar reconstituir o que Céfalo havia dito em sua definição de justiça, introduz um elemento novo: que o ato de restituir deve objetivar fazer o bem aos amigos e dar, aos inimigos, aquilo que lhes convém, o mal. Bloom35 considera que a intenção original de Polemarco, ao interferir no diálogo, era meramente apoiar a alegação de seu pai, Céfalo, de que a justiça era restituir a outrem o que lhe é devido.




    O herdeiro de Céfalo é compelido a argumentar, e esse cenário representa o passo no caminho da aceitação incondicional da transição da ordem ancestral para o novo regime baseado na razão. A autoridade do discurso de Céfalo estava fundamentada na tradição e nos costumes de sua época. Sócrates, então, fazendo uso da ironia que lhe é característica, conjectura um diálogo com Simônides para desvendar o seu enigma poético parafraseado por Polemarco.




    Bloom36 sustenta que Sócrates objetiva descobrir o que a justiça faz que nenhuma outra arte faz, e essa é, obviamente, uma tarefa difícil. A medicina, enquanto techne,37 é definida como a arte que deve dar alguma coisa que lhe seja devida ou lhe convenha, tendo, portanto, que ministrar remédios ao corpo, alimentos e bebidas. O mesmo acontece com a culinária.




    De acordo com Reeve,38 por meio da analogia com os diversos ofícios, Sócrates objetivava demonstrar que a virtude, ao contrário das artes, resulta apenas em coisas boas. O filósofo também faz uso desse argumento com o intuito de apontar que, para cada atividade humana, existe uma arte específica (princípio da especialização) e que cada uma sabe o que é devido e o que convém ao seu objeto.




    A comparação entre a virtude e a habilidade profissional (arte), segundo Pappas,39 é um tanto quanto problemática, dado que todas as habilidades requerem, por um lado, o máximo de capacidade para o bem e, por outro, o máximo de capacidade para o mal. Do mesmo modo que o médico cura o paciente, ele pode, como ninguém, envenená-lo. Por isso, admitir que a virtude seja comparada à habilidade profissional (arte) resultaria em uma conclusão absurda, pois se teria que admitir, necessariamente, que, assim como a justiça dá um acréscimo de capacidade na guarda de um depósito de dinheiro, o justo também será o melhor em roubá-lo.




    Utilizando ainda da metáfora entre arte e virtude, Sócrates inquire Polemarco sobre o que terá de dar uma arte que tenha o nome de justiça, a qual, para Polemarco, seria fazer o bem aos amigos e o mal aos inimigos. Considerando essa lógica, Polemarco entende que o homem justo é capaz de beneficiar os amigos e prejudicar os inimigos na guerra (Rep. I, 332d/e). Pela analogia com outras artes, Polemarco é induzido a dizer que a justiça beneficia os amigos e prejudica os inimigos, lutando com eles e contra eles em tempos de guerra.




    Irwin40 aponta que a conclusão de Polemarco de que a justiça é fazer o bem aos amigos e prejudicar os inimigos é inaceitável, porque implica que a pessoa justa usa meios justos para ajudar seus amigos e injustos para prejudicar seus inimigos. As ideias de justiça e injustiça são incompatíveis entre si e, portanto, não seria possível admitir que o homem justo agisse injustamente.




    Sócrates questiona se a ideia do homem justo proposta por Polemarco só é aplicável em tempos de guerra. O herdeiro de Céfalo responde que não, pois é possível encontrá-la também na sociedade em tempos de paz, mais especificamente quando se trata de negócios que envolvam dinheiro. Polemarco considera que a justiça é útil quando algo precisa ser guardado sob segurança, como o dinheiro. Desse modo, quando inútil o dinheiro, terá utilidade a justiça. Do contrário, a justiça seria inútil.




    Sócrates, todavia, entende que, a partir dos argumentos de Polemarco, chega-se à conclusão de que a justiça não é muito importante se só for útil para as coisas inúteis. O contra-argumento de Sócrates a essa ideia de Polemarco reside no fato de que, se o homem justo serve para guardar dinheiro, também servirá para roubá-lo. O filósofo conclui, a partir da exposição de Polemarco, que a justiça seria uma espécie de arte de furtar e que teria aprendido isso com Homero41 (Rep. I, 333a/334b). Na tentativa de contestar as objeções de Sócrates, Polemarco, mantendo-se irredutível, aponta que o problema da definição de justiça pode estar relacionado aos conceitos formulados sobre o que seja amigo e inimigo.




    Na reformulação dos conceitos de amigo e inimigo, Polemarco aponta a relação entre realidade e aparência. Nessa nova acepção, amigo é o que parece e, realmente, é homem de bem; quem parece sê-lo, porém não o é, só é amigo na aparência. Aplica-se o mesmo entendimento em relação aos inimigos. A partir da relação entre realidade e aparência, Polemarco aponta para uma divisão dos homens em três classes: amigos, inimigos e aqueles que aparentam ser amigos, mas não são. Sócrates conclui que, de acordo com esse raciocínio, é justo fazer o bem ao amigo por ser ele bom, e prejudicar o inimigo por ser ele mau (Rep. I, 335a/b).




    Na concepção Socrática, não pode o homem justo causar dano nem aos amigos e nem a quem quer que seja. Quando causamos danos a outrem (seja animal ou homem), não o tornamos um ser melhor, mas, sim, pior, inclusive, injusto, pois eles se tornam piores na virtude especificamente humana, sendo que a justiça é uma virtude humana (Rep. I, 335b/e).




    Fazer o mal a alguém não é justo, isto é, não é da natureza do homem justo fazer o mal, pois, se assim fosse, não seria justo, mas injusto. Os argumentos de Polemarco são, portanto, insustentáveis frente aos objetivos socráticos de edificar uma cidade que tenha como substrato uma concepção de justiça ideal.




    Polemarco, perdido no jogo dialético de Sócrates, recua e, induzido pelo filósofo, assume a posição de que não se deve atribuir à Simônides a ideia de que a justiça é dar a cada um o que lhe é devido, sendo justo ajudar os amigos e prejudicar os inimigos, visto que falta verdade nesse argumento.




    Essa ideia talvez pertença a Periandro, ou a Perdicas, ou a Xerxes, ou ao tebano Ismênias, homens muito poderosos, afirma Sócrates (Rep. I, 336a). A referência a esses personagens reside no fato de que eles, principalmente Periandro e Xerxes, foram governantes/generais autoritários que perseguiam seus adversários políticos.




    De acordo com Bloom,42 Sócrates e Polemarco têm entendimentos completamente distintos sobre a ideia de que ser justo também é prejudicar os inimigos. Sócrates considera que o homem justo não pode prejudicar quem quer que seja, dado que prejudicar é tornar uma pessoa ou coisa pior no que diz respeito à sua virtude específica. Por outro lado, a definição de justiça proposta por Polemarco pode ser considerada a regra necessária para a satisfação do egoísmo coletivo, pois ele defende a tese de que o cidadão deve ser leal ao seu próprio grupo e prejudicar os inimigos.




    Essa definição de justiça, apresentada por Polemarco, torna viável a ascensão de governantes autoritários e não traz a harmonia necessária que deve prevalecer tanto no cidadão quanto na cidade. Uma vida justa, que deve ser o horizonte visado pelo cidadão e pela própria pólis, depende da assimilação por parte de todos de que a justiça é um fim e não um meio.




    Muito embora a concepção de justiça de Simônides, exposta por Polemarco, não tenha a aceitação de Sócrates nessa primeira parte do diálogo, Irwin43 entende que será retomada em um momento oportuno no livro IV do diálogo A República, quando a justiça for definida como fazer o que lhe é próprio por natureza.




    As disparidades entre os discursos e a insuficiência das argumentações de Polemarco fizeram com que Sócrates continuasse a sua empreitada de investigar e obter um conceito de justiça que correspondesse ao ideal por ele buscado. Polemarco, confuso pelo jogo dialético socrático, indaga Sócrates sobre o que seria a justiça, já que não poderia ser nenhuma das definições expostas anteriormente.




    Em todo o percurso do diálogo, Trasímaco tenta, sem sucesso, intrometer-se e emitir as suas opiniões sobre o tema debatido, mas, a partir de determinado momento, ele, que sempre era contido pelos demais, assume papel fundamental para o desenvolvimento das discussões sobre a concepção de justiça.




    1.3 A CONCEPÇÃO DE JUSTIÇA PARA TRASÍMACO




    Trasímaco interfere no diálogo de forma abrupta, segundo Sócrates (Rep. I, 336b), semelhante a um animal de rapina como se fosse dilacerar os interlocutores. Conforme expõe Nails,44 Trasímaco, famoso por sua reputação retórica, era um sofista da Calcedônia, colônia de Mégara e importante porto comercial próximo ao Mar Negro.




    No Fedro é possível identificar as críticas que Sócrates já direcionava a Trasímaco, quando menciona que ninguém supera o gigante da Calcedônia quanto às regras para falar com correção de muitas coisas de igual beleza, a fim de arrancar lágrimas de comiseração de discursos sobre a velhice ou sobre a pobreza (Fedro. 267d).45




    A participação de Trasímaco não pode ser desvinculada do próprio contexto do diálogo, dado que é imprescindível para o desenvolvimento da argumentação socrática em torno da concepção de justiça. Por um lado, Sócrates, por meio da dialética, objetiva encontrar a essência da justiça de tal forma que ela possa ser universalizada, e Trasímaco, por outro lado, com concepções diversas e fazendo uso da retórica que lhe é característica, visava demonstrar que a ideia de justiça é relativa.




    A presença de Trasímaco, naquele momento em que Sócrates visita Céfalo, é justificada, segundo Nails,46 pela amizade que o sofista tinha com Lísias, irmão de Polemarco e filho de Céfalo, sendo estes amigos de Platão. O embate entre o método dialético de Sócrates e a retórica característica de Trasímaco é visível na própria crítica do sofista a Sócrates, quando ele diz que, “se quiseres saber o que é a justiça, não te limites a formular apenas perguntas, pois é sempre mais fácil perguntar do que responder”. Sócrates, então, responde com uma analogia à procura pelo ouro, afirmando que, se estivesse à procura de ouro, não ficaria fazendo mensuras ou alternando posições com Polemarco (Rep. I, 336e). Essa antítese entre Sócrates e os sofistas, entre a dialética e a retórica, pode ser visualizada na maioria dos diálogos platônicos.




    Bloom47 sustenta que Trasímaco considera o método dialético de Sócrates como um oponente da retórica. Ele entende que o filósofo é um transgressor que engana os outros homens por meio da ironia, figura de linguagem que constitui o método socrático, permeando boa parte dos diálogos platônicos.




    Após o embate entre Sócrates e Trasímaco, Glauco e os demais interlocutores insistem para que o sofista expresse a sua concepção de justiça, garantindo que arcariam com o pagamento pelos ensinamentos. Trasímaco, então, afirma que a justiça não é mais nem menos do que a vantagem do mais forte (Rep. I, 338c). Segundo Bloom,48 Trasímaco quer dizer que o mais forte é aquele que detém o poder, sendo o governante da cidade. O soberano promulga as leis, que nada mais são do que os reflexos de seus interesses. A Oligarquia produz leis para defender os seus objetivos, e o mesmo acontece com a Democracia.




    Para Strauss,49 seguindo a concepção de Trasímaco, o justo é idêntico ao lícito ou ao legal, ou seja, aquilo que os costumes ou as leis da cidade determinam, entretanto essa ideia implica que não há nada superior às leis do homem ou às convenções. Desse modo, se o justo é idêntico ao legal, a fonte da justiça é a vontade do legislador, por isso cada regime estabelece as leis visando a sua própria preservação e bem-estar, isto é, o faz em proveito próprio.




    Partindo desse pressuposto, para compreender o tipo de justiça praticada em qualquer cidade, é necessário analisar o regime político vigente. Pappas50 argumenta que a exposição de Trasímaco pretende descobrir a origem despercebida da justiça na estrutura de poder da cidade, de modo que, seja qual for o grupo político que a governe, ele usará a lei em proveito próprio.




    Sócrates, de forma contrária ao sofista, defende que a justiça é uma virtude humana e que, assim como aquele que age em conformidade com a justiça é beneficiado, todos os outros homens também são. Nessa perspectiva, as leis devem guardar obediência a uma ordem superior e estar de acordo com o ideal de justiça que deve prevalecer na cidade.




    Irwin51 enfatiza que, na visão de Trasímaco, uma ordem justa não existe simplesmente porque uma pessoa ou grupo de pessoas é mais forte fisicamente do que outras. Para ser justa, essa dominação pela força deve estar prescrita em leis impostas por alguma pessoa ou grupo de pessoas que detêm o poder governamental. Essa ideia de Trasímaco contraria a concepção socrática de que a justiça deve beneficiar a todos, e não só àqueles que detêm o poder, pois, segundo Pappas,52 embora Trasímaco fale de regras de viver, referindo-se aos governantes de uma cidade, a sua ideia de política toma um tom exageradamente cínico, visando apenas à violência do poder. Nos moldes pretendidos por Sócrates, a justiça assume não só uma dimensão individual, mas também uma amplitude social.
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